
PROJETO DE LEI Nº 48/2026
Data: 27 de março de 2026
Dispõe sobre a possibilidade de investidura de estrangeiros aos cargos, funções e empregos públicos na Administração Municipal Direta e Indireta, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica autorizada a investidura de estrangeiros regularmente residentes no Brasil aos cargos, funções e empregos públicos na Administração Municipal Direta e Indireta do Município de Sorriso, em consonância com o artigo 37, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 19/98.

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se estrangeiro em situação regular e permanente, aquele que detém visto permanente, emitido pela autoridade federal competente para a fixação, em caráter permanente, no território brasileiro da Lei nº 13.445/2017 e da legislação migratória vigente.

Art. 3º Somente poderá ocupar cargo, emprego ou função pública aquele que atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - ser brasileiro, cidadão português ou estrangeiro, nos termos definidos no artigo 2° desta lei;

II - ter completado 18 (dezoito) anos de idade;

III - estar no gozo dos direitos políticos;

IV - estar quite com o serviço militar;

V - ter boa conduta;

VI - possuir aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo;

VII - possuir a habilitação profissional ou o grau de escolaridade exigido para o provimento do cargo;

VIII - ter sido previamente habilitado em concurso público, ressalvadas as exceções previstas em lei;

IX - atender às condições especiais prescritas em lei para determinados cargos;

X - inexistência de impedimentos legais ou administrativos para o exercício da função pública.

Art. 4º Além dos demais requisitos previstos em lei, o cidadão português e o estrangeiro deverão comprovar residência permanente no território brasileiro, cabendo, ainda, ao estrangeiro apresentar:

I - carteira de identidade de estrangeiro ou visto permanente;

II - documento de escolaridade exigido para provimento do cargo, convalidado pela autoridade educacional brasileira competente.

Parágrafo único. Os documentos escolares a serem apresentados pelo estrangeiro deverão ser devidamente traduzidos por tradutor juramentado.

Art. 5º É vedada a nomeação de estrangeiros para cargos que envolvam:

I – exercício de autoridade institucional ou representação política do Município;

II – funções de direção superior que envolvam atribuições típicas de Estado;

III – cargos cuja natureza exija, por previsão constitucional ou legal, a condição de brasileiro;

IV - fiscalização e arrecadação;

V - exercício de poder de polícia;

VI - inscrição e cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa;

VII - representação judicial e extrajudicial do Município.

Art. 6º A Administração poderá exigir, no ato da nomeação:

I – comprovação de regularidade migratória;

II – inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

III – documentação equivalente à exigida para brasileiros no exercício de cargo público.

Art. 7º Qualquer irregularidade na documentação apresentada, ainda que apurada posteriormente, acarretará a desconstituição da nomeação e dos atos decorrentes, sem prejuízo de outras providências cabíveis.

Art. 8º A investidura de estrangeiro em cargo em comissão não gera estabilidade nem direito à permanência no território nacional, permanecendo condicionada à validade da autorização de residência.

Art. 9º O brasileiro, o cidadão português e o estrangeiro participarão, em igualdade de condições, do concurso público e das seleções públicas para fins de contratação, sendo vedado qualquer tipo de discriminação.

Parágrafo único. A nacionalidade brasileira será, obrigatoriamente, critério de desempate nos concursos e seleções públicas de que participem brasileiros, estrangeiros e cidadãos portugueses.

Art. 10. Ficam mantidas as demais disposições aplicáveis ao provimento de cargos, funções e empregos públicos, em especial as contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Sorriso (Lei Complementar nº 140/2011), Lei Complementar n° 474/2025 (contratar servidores por tempo determinado para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público), Lei nº 2.739/2017 (autorização para a contratação temporária por excepcional interesse público, através de Teste Seletivo), na Consolidação das Leis do Trabalho, e respectivas alterações subsequentes.

Art. 11. Aplicam-se ao cidadão português e ao estrangeiro a legislação e as normas que regem o regime jurídico do servidor público, observadas as ressalvas expressamente previstas em lei.

Art. 12. Esta Lei não dispensa o cumprimento dos princípios da Administração Pública previstos no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em

 ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº​​​ 023/2026 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,
Encaminhamos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que Dispõe sobre a possibilidade de investidura de estrangeiros aos cargos, funções e empregos públicos na Administração Municipal Direta e Indireta, previsto no artigo 37, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 19/98, e dá outras providências.
O presente Projeto de Lei tem por finalidade regulamentar, no âmbito do Município de Sorriso, a possibilidade de investidura de estrangeiros regularmente residentes no Brasil em cargos, funções e empregos públicos da Administração Direta e Indireta, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso I, da Constituição Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 19/1998.

A Constituição Federal, ao tratar dos princípios que regem a Administração Pública, passou a admitir expressamente a participação de estrangeiros no serviço público, desde que atendidos os requisitos legais. Tal previsão representa um avanço no sentido da valorização da diversidade, da inclusão social e da adequação do Estado às dinâmicas contemporâneas de mobilidade humana e globalização.

Nesse contexto, a Lei Federal nº 13.445/2017 (Lei de Migração) reforça uma abordagem humanitária e integradora, assegurando aos migrantes direitos e garantias fundamentais, inclusive o acesso a oportunidades de trabalho em condições de igualdade com os nacionais, observadas as disposições legais específicas.

O Município de Sorriso, reconhecido por seu crescimento econômico, dinamismo produtivo e diversidade populacional, tem recebido, ao longo dos anos, significativo contingente de estrangeiros que contribuem diretamente para o desenvolvimento local. Assim, torna-se oportuno e necessário adequar a legislação municipal à realidade social vigente, permitindo que esses indivíduos, quando regularmente estabelecidos no país, possam também contribuir com a Administração Pública.

A presente proposta não apenas se alinha ao ordenamento jurídico federal, como também fortalece os princípios constitucionais da eficiência, da legalidade e da isonomia, ao ampliar o acesso aos cargos públicos com base na capacidade e qualificação dos candidatos, independentemente de sua nacionalidade, desde que cumpridos os requisitos legais.

Importante destacar que a proposta estabelece critérios claros quanto à regularidade migratória, exigindo que o estrangeiro possua residência permanente no Brasil, devidamente comprovada por documentação emitida pela autoridade federal competente, nos termos da legislação vigente. Tal medida assegura segurança jurídica e respeito às normas nacionais.

Dessa forma, o Projeto de Lei contribui para a modernização da Administração Pública Municipal, promovendo inclusão, aproveitamento de mão de obra qualificada e fortalecimento institucional.

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, contando com o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.

                                    Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
À Sua Excelência o Senhor

RORIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
